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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL  

 

Aos nove dias do mês de outubro às dezessete horas e trinta minutos, foi aberta a vigésima nona 
reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de Vereadores 
de Chopinzinho, composta pelo Presidente - Vereador Paulo Rosa, Vice- Presidente - Vereador 
Pedro Reinaldo de Oliveira (Pedrinho) e Membro-Vereador José Carlos Martini (Zico), todos 
estavam presentes. Se fizeram presentes, também, o Assessor Jurídico-Diego Ernesto Posso, o 
Assessor Parlamentar Claudecir Gonçalves e o Técnico Administrativo – Danilo dos Santos Pinto. 
Discutida e aprovada a ata da reunião anterior, o Presidente da Comissão comunicou haver 
matérias encaminhadas pela Mesa Diretora: Projeto de Lei Complementar nº 005/2024 (autoria- 

Executivo) – Altera o Anexo I – Mapa de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo Urbano, e 
Anexo II – Ocupação do Solo, da Lei Complementar nº 106, de 25 de setembro de 2019, que 
dispõe sobre o Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Perímetro Urbano do Município de 
Chopinzinho – O presidente da comissão designou o vereador Pedrinho para relatoria; Projeto 

de Lei Complementar nº 006/2024 (autoria- Executivo) – Altera a Lei Complementar nº 102, de 
25 de setembro de 2019, que dispõe sobre o Sistema Viário do Município de Chopinzinho e dá 
outras providências – O presidente da comissão, Paulo Rosa, designou-se relator; Projeto de Lei 

Ordinária nº 040/2024 (autoria- Executivo)- Autoriza o Poder Executivo Municipal a desafetar 
área institucional de imóveis de propriedade do Município e dá outras providências- O presidente 
da comissão designou José Carlos Martini (Zico) para relatoria. O relator, vereador Pedrinho, 
apresentou voto favorável ao Projeto de Lei Ordinária nº 033/2024 (autoria-Nereu Hengen) - 
Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação SCORPYON de Artes Marciais. O relator 
vereador, Zico, apresentou voto favorável ao Projeto de Lei Ordinária nº 036/2024 (autoria 

Executivo)- Autoriza o Executivo Municipal a aprovar o Plano de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos do Município de Chopinzinho, e dá outras providências. O relator, vereador Pedrinho, 
apresentou voto favorável ao Projeto de Lei Ordinária nº 037/2024 (autoria- Executivo)- 
Autoriza o Poder Executivo a realizar Permissão de Uso dos bens descritos no Anexo I desta Lei 
ao Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR. O relator, 
Paulo Rosa apresentou voto favorável ao Projeto de Lei Ordinária nº 038/2024 (autoria- 

Executivo)- Revoga a Lei Municipal nº 4.057/2024, de 02 de abril de 2024, que declara área 
institucional toda área do “Loteamento Duque de Caxias. O relator, vereador Pedrinho 
apresentou voto favorável ao Projeto de Lei Ordinária nº 039/2024 (autoria- Executivo)- 
Autoriza o Executivo Municipal a receber em doação Parte da Chácara n.° 189-B, matrícula n.° 
20.620, e Parte da Chácara n.° 192, matrícula n.°3.227, situado no quadro urbano, para 
regularização de rua e avenida, e dá outras providências. Relativo aos Projetos de Lei 

Complementar nº 003 e 004/2024 (autoria- Executivo) – Os vereadores aguardam resposta, 
conforme a dilação do prazo deferida pelos mesmos, ao Sindicato SISMUCH - oficiado via 1DOC -
Ofícios nº 902 e 944/2024 para manifestação sobre os respectivos projetos. Deliberados os votos 
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referentes aos Projetos de Lei Ordinária nº 033, 036, 037, 038 e 039/2024, transformando-os 
em pareceres. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião, e eu Danilo 
dos Santos Pinto - Técnico Administrativo, lavrei a presente ata que vai assinada pelos 
representantes da comissão.  

 

 PAULO ROSA – Presidente  

PEDRO REINALDO DE OLIVEIRA (PEDRINHO)- Vice-Presidente  
JOSÉ CARLOS MARTINI (ZICO) – Membro 

(Assinado digitalmente)  
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